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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 528, de 06 de dezembro 
de 2011, que autoriza a Associação Radiofusão Flamboyant a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Goiânia, Estado de 
Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n q  3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I -'I Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11944, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria 11951, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria 11962, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusáo, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1Qe agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1Qe agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria 11993, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria 11913, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n 9  15, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caniaru - PE; 

1 1 - Portaria n" 3 16, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 3 18, de 1-e agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n 9 2 0 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n q 2 2 ,  de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria nQ 323, de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria nQ 326, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria 11936, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

- 

I \i 18 - Portaria $ 3 3 7 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural de 
- Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria nQ 33 8, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n 9 3 9 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria nQ 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria nQ 343, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria nQ 344, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santârém - PA; 

24 - Portaria nQ 345, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria n 9 4 7 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria 11991, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria $ 3 9 4 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria 11-96, de 12 de setembro de 201 1 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria 11-97, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria nQ 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria 11-26, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria $ 4 2 7 ,  de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria nQ 460, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nQ 479, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria n q 2 1 ,  de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfirio - PA; 

37 - Portaria $ 5 2 2 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria nQ 523, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria n q 2 5 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria nQ 528, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

L 

Brasília, 8 de a b . r i 1  de2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

\ Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
i 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Radiofusão Flamboyant, no Município de Goiânia, 
Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
aqões permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 

\I informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e norrnativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.053379/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



,'i 

P O R T A R I A N ~ ~ ~  , DE 6 DE DEZEMBRO DE 301 1. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.053379/2010, resolve: 

\ 
i 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Radiofusão Flarnboyant, com sede na 
Riia Belém, no 33 - Setor Alto da Glória, Município de Goiânia, Estado de Goiás, para executar 

\ o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de  dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16" 42' 23" S e longitude em 49" 14' 24" W, 
utilizando a fi-equência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 5 3' do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

-. 
Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

I 

CS* PAGT1,O BERNARDO h47 SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: - - 
/ 

OUTROS DADOS: 
i i 

- !  . < 

I 

PROCESSO 
iISSOCIAÇA0 DE YANT ASSUNTO: 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO _ .= -_ _ 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O M U ~ T ~ R ~ ~  gp.- ::>+~j;~ii~~.:.;~~t.= 

E?<( ?:;!;S. - cic 
.A. .. . - 

- .. :.,- ;,=< F-!:rs?_;$ !:,-2z--,-T-.g?j .r::-. :5-.7-.Ti Z - 3- ; .-,: r :-- . .,.. -. . - - z :  =.,-,,.- . := ::.:=9r:.~,,:Ze;.: 
-.-.I - .  

.,- i2 :. y. 2.- ,.?i . - , . . . . . . . ........,,:;-:r. -.: L . -  0 :..::.-.; :,.; : 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÁO FLAMBOYANT , Inscrita no CNPJ sob o no 12.573.346.0001-68, 
com sede RUA BELÉM, N.33, SETOR ALTO DA GLÓRIA, CEP 74.815-760, GOIÂNIA - GOIÁS, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Ex:, em atendimento ao Aviso 02/2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n: 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

GOIÂNIA ,O7 DE OUTUBRO DE 2010. 

EDNILSON LOPES BORGES 
CPF: 878.958.971-87 

NESTA DATA 



I . " !  

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional d e - ~ e s s o a s . ~ ~ ~  

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 

I 
Sim 

Não 

4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 

Não 

Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há Sim 
mais de dez anos 

Sim 

Não 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim 
emancipados 

Não 

Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 

. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

endereço completo da sede da entidade 
Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Sim 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

Sim 

Não 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local /Sim / Não I 

Não 

Sim ( Não 

X 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim 

denominação de fantasia da emissora, se houver 
Não 



( pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do (v 1 1 
I disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 1/ \ I 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 

I 1  - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 
cadastramento 

Não 

seja selecionado 

Sim ~ ã o  

Sim 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente1 

Sim 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a 

Não 

Sim 

X 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Sim Não 



Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requer-ente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA BELÉM, N.33, SETOR ALTO 
DA GLÓRIA, CEP 74.815-760, GOIÂNIA - GOIÁS , cujas coordenadas geográficas na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16%42'54" de latitude e 49eW 14'26» de longitude. . endereço para 
correspondência: 

R. F 1 Q.28 L.07 CASA 01, VILA REDENÇÃO CEP:74845270 GOIÂNIA GO. 

Sim Não 
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Busca CEP 
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Coloque a busca ao CEP Cep de Unidades Operacionais I Ceps Especiais I Caixa Postal Comunitária 
no seu site 
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relacionamentos. Use o 
DNE I 

Novas Cidades 

CEP de Outros Países 
I 

Política de Privacidade e notas legais - O Copyright 2007 Correios -Todos os direitos reservados 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 
h 

'4,7,, 

e 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto 9 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 251912010 9s 08:25:52 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/09/2010 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
12.573.346/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~ ~ ~ ~ 0 " ' " "  
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO FLAMBOYANT 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR/DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R BELEM 

BAIRRO/DISTRITO r ( - 1  

NUMERO E I I I  COMPLEMENTO 
, ~ 

1 MUNIC~PIO 
GOIANIA 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 



3 
P " w  "j 

d h 

ATA DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO O 

RAPIOFUSÃO FLAMBOYANT 
"'Sss. SB 

--rl 

As 19h35minI do dia 15 de A-nesta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
na sede provisória da ASSO~~AÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT, aqui também denominada 
de ARF, onde reuniram - se os senhores: EDNILSON LOPES BORGES, SOLANGE MARIA 
ARANTES CRUVINEL FERREIRA, LUCIMEIRE ROSA DOS SANTOS, JOAO DA SILVA PEREIRA, 
CIBERIA RIBEIRO DOS REIS, ANDREIA DO CARMO OLIVEIRA , PATRICIA DA COSTA LEMES, 
VANIA DA COSTA QUIRINO, os quais atenderam prontamente a convocação devidamente 
formalizada para discutir e deliberar os seguintes assuntos: 

1) m a  ARF; 
2) -a - primeira Diretoria da ARF; 
3) : 
4) Aprovação do Estatuto Social da ARF, previamente enviado para todos os 

convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de 
convocação; 

5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da ARF, caso autorizada pelo 
Ministério das Comunicações. 

6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA BELÉM, N.33, SETOR ALTO DA 
GLÓRIA, CEP 74.815-760, GOIÂNIA - GOIAS. 

Iniciando os trabalhos, foi aclamado por todos os presentes o Sr. EDNILSON LOPES 
BORGES para presidir a Assembléia Geral, o qual convidou a mim LUCIMEIRE ROSA DOS 
SANTOS para secretariar, transcorrido 15 (quinze) minutos após a leitura do edital, iniciou a 
votação dos itens: 

Item 1) Fundação da ARF - Foi colocado em votação através do presidente da 
assembléia a A, item aprovado 
por unanimidade dos presentes, passando assim para o segundo assundo do edital de 
convocação; 

Item 2 ) z -  foram colocados vagos os cargos para: 9 
e Cinco cargos para o conselho 2 oa 

0.. 

comunitário, para quem interessasse candidatar- se, apresentou-se para o cargo de= "- 
JJ 

espontaneamente, o senhor EDNILSON L brasileiro, solteiro, radialista, & Q 
Vciy 

residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia - Go, sito na Avenida Engenheiro Eurico 55 
\ 

Viana, Qd.04, Lt.13, Setor Alto da Glória I, CEP 74.815-100, RG: 2019204 SSP/GO, CPF 
878.958.971-87, para . D i r e t o r L A N G E O L A N G E U V I N E L  FNREIRA, 
brasileira, casada, corretora, RG: 1726128 23 via DGPC/GO e CPF; 409.780.441-34, residente 
e domiciliada nesta cidade de Goiânia -Gol na Rua Niterói, Qd. 10, Lt. 16, Alto da Glória I, CEP 
74.815-200, para o cargo de! brasileira, 
casada, secretária, RG: 3574368 DGPC/GO e CPF: 921.426.481-34, residente e domiciliada 
nesta cidade de Goiânia- Go, sito à Avenida Juiz de Fora, Qd.37, Lt.20, Alto da Glória I, CEP: 
74001-9700, para o cargo de .- ainda, JOÃO DA SILVA PEREIRA, 
brasileiro, casado, comerciante, RG: 1353594 2 9 i a  DGPC/GO e CPF: 286.024.121-34, 
residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia - Go, sito a Avenida São João, Qd.09, Lt.03, 
Alto da Glória I, CEP: 740.019-70, representando a Associação de Lojistas do Alto da Glória, 
Presidente do Conselho Comunitário, CIBERIA RIBEIRO DOS REIS , brasileira, casada, 
balconista, RG: 4945061 DGPC-GO e CPF: 014.467.341-02, residente e domiciliada nesta 
cidade de Goiânia- Go, sito a Rua S to  da Glória I, CEP: 74.815 270, I 

I 
representante da Associação de M da Glória, Vice Presidente do 

C 1, J,P, 7 '1: 
$%.@ , d , 



Conselho Comunitário, ANDREIA DO CARMO OLIVEIRA, brasileira, casada, estudante, 
4125499 DGPC-GO, CPF; 987.103.201-30, ,residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- -- 

Gol sito a Rua Florianópolis, Qd.11, Lt. 17, Alto da Glória I, CEP: 74.815-110, representando a 
União Municipal de Estudantes, no Cargo de Secretário do Conselho Comunitário; PATRICIA 
DA COSTA LEMES, brasileira, solteira, técnica em construção civil, RG: 4853272 SSP/GO, CPF: 
021.150.911-67, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia-Go, sito a Rua Teofilo 
Antonio, Qd.49, Lt18, Alto da Glória I, CEP 740019-70, Representando a Igreja Presbiteriana do 
Alto da Glória, para Conselheira Comunitária e VANIA DA COSTA QUIRINO, brasileira, solteira, 
técnica em radiologia, RG: 4276437 DGPCJGO, CPF 005.521.051-12, residente e domiciliada, 
nesta cidade de Goiânia - GO, sito a Rua Fortaleza, Qd l l ,  Lt20, Alto da Glória I, CEP 74.157-10, 
Representante da Associação de Pais e Alunos do Alto da Gloria e Região, para Conselheiro 
Comunitário, todos compondo o conselho comunitário, os quais foram eleitos pelo período de 
4 (quatro) anos, por unanimidade dos presentes, passando assim para o terceiro item, do 
edital de convocação; 

O presidente da assembléia deu posse 
para a diretoria eleita, ressaltando que todos apresentaram espontaneamente e foram eleitos 
por unanimidade dos presentes, ficando a partir desta data empossados em seus devidos 
cargos e funções que serão regidas pelo Estatuto Social da ARF, que é o próximo item a ser 
discutido, entrando assim para o quarto item; 

Item 4) Aprovação do Estatuto Social da ARF, previamente enviado para todos os 
convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de convocação 
-O presidente solicitou de mim secretário, a leitura da minuta do Estatuto Social enviado aos 
convocados e exposto juntamente com o edital de convocação, e ao final da leitura, após 
alguns debates e trocas de idéias o Estatuto foi aprovado por maioria dos presentes, o qual foi 
assinado por mim, pelo presidente da assembléia e pelos presentes que assim desejaram, o 
qual entra em vigor na data do seu registro no órgão competente. 

Foi colocado em seguida o item 5) Adoção do-a emissora de rádio da 
ARF, caso autorizada pelo Ministério das Comunicações - Foi solicitado pelo presidente 
sugestões por parte dos presentes, para a escolha do nome fantasia da emissora, onde após o 
recebimento de varias sugestões, foi colocado em votação dois nomes, Rádio CERRADO FM e 
Rádio FLAMBOYANT, sendo que BOYANT foi eleito por maioria dos presentes. 

Passando para o ultimo item, o item 6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, 
que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na RUA BELÉM, N.33, SETOR ALTO DA GL~RIA, CEP 74.815-760, GOIÂNIA - GOIÁS - de modo 
a atender a toda a comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio a iniciativa. 

Nada mais havendo, solicitou o presidente o encerramento dos trabalhos, depois de 
lido e achado em conformidade por todos os presentes, vai devidamente assinado por mim, 
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Secretária da Assembléia 





h I' , - '1 i 

Relação dos Associados Fundadores da Associação - .. 

Rad.iofusão Flamboyant . 

1) EDNILSON LOPES BORGES, brasileiro, solteiro, radialista, residente e domiciliado nesta 

cidade de Goiânia - Go, sito na Avenida Engenheiro Eurico Viana, Qd.04, Lt.13, Setor Alto da 

Glória I, CEP: 74.151-000, portador da RG: 2019204 SSP/GO e CPF 878.958.971-87; 

2) SOLANGE MARIA ARANTES CRUVINEL FERREIRA, brasileira, casada, corretora, residente e 

domiciliada nesta cidade de Goiânia - Go, na Rua Niterói, Qd.10, Lt.16, Alto da Glória I, CEP: 

74.815-200, portadora da RG: 1726128 2"ia DGPCIGO e CPF: 409.780.441-34; 

3) LUCIMEIRE ROSA DOS SANTOS, brasileira, casada, secretária, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiânia- Go, sito à Avenida Juiz de Fora, Qd.37, Lt.20, Alto da Glória I, CEP: 74.001- 

ir ;' 970, portadora da RG: 3574368 DGPC/GO e CPF: 921.426.481-34; 

4) JOAO DA SILVA PEREIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta 

cidade de Goiânia - Go, sito a Avenida São João, Qd.09, Lt.03, Alto da Glória I, CEP: 740.019- 

070, portador da RG: 1353594 2"ia DGPC/GO e CPF;286.024.121-34; 

5) CIBERIA RIBEIRO DOS REIS, brasileira, casada, balconista, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiânia- Go, sito a Rua Salvador, Qd.07, Lt.02, Alto da Glória I, CEP: 74.815-270, 

portadora da RG: 4945061 DGPC/GO e CPF: 014.467.341-02; 

6) ANDREIA DO CARMO OLIVEIRA, brasileira, casada, estudante, residente e domiciliada nesta 

cidade de Goiânia- Go, sito a Rua Florianópolis, Qd.11, Lt. 17, Alto da Glória I, CEP: 748.15110, 3 
d -- 

portadora da RG: 4125499 DGPCIGO e CPF: 987.103.201-30; . u 
U 

7) PATRICIA DA COSTA LEMES, brasileira, solteira, técnica em construção civil, residente e L 
CL 

domiciliada nesta cidade de Goiânia-Go, sito à Rua Teófilo Antonio, Qd.49, Lt18, Alto da Glória 
r-= 
4* 

Q 

i i I, CEP: 74.0019-70, portadora da RG: 4853272 SSP/GO e CPF: 021.150.911-67; r; *I 

P V 
L 

8) VANIA DA COSTA QUIRINO, brasileira, solteira, técnica em radiologia, residente e a 
domiciliada, nesta cidade de Goiânia - GO, sito à Rua Fortaleza, Qdl l ,  Lt20, Alto da Glória I, 

CEP 748.157-10, portadora da RG: 4276437 DGPC/GO e CPF: 005.521.051-12. 

Goiânia - Goiás, 15 de agosto de 2010 

7 Diretor Geral 
i 
I 

i 

i i 
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ESTATUTO SOCIAL 

I 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.12 - A ASSOCIAÇAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT, doravante denomina 
direito privado, sem fins lucrativos, d e q i n a d a ,  de cará 
comunitária, composta por .número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município d e  GOIÂNIA, 
Estado de Goiás com sede, na Rua Belém, n.2 33, Setor Alto da Glória, CEP: 74.815-760. 

Parágrafo Único - A ARF utilizará, após autorização do Ministério das Comunicações, como denominação 
a w l a m b o y a n t  e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes n o  território 

nacional. 

-> 

Art.22- A ARF tem por objetivo: 

I . I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar o p o r m t  são de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessíve 

possível. 

I1 - r q s D e i t a r a o s  segu*es princípios: 
A/ 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício d e  --. 
desenvolvimento geral da comunidade; o V- 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros d? I 
w 

comunidade atendida; - C% 4 C I 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

I )  comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 
condição social nas relações comunitárias; 

lll -Executar Serviço d diodifusão C o m u n i t a r i a , r i z a ç ã o  do Ministério das 

512-É vedado o p r o s e l i t i s m ~ a t u r e z a ,  %sim 
mJd+rdig&a, sexual ,4egênero oudequalquer natureza 

522 Será obrigatória a pluralidade de ,ópini6es,,e,y~rsão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
- I  c4auo 

programação opinativa e informativ~a;~div~]&ando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

532 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, quando esta já estiver autorizada pelo Ministério das 
Comunicações, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, rqlamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para f do encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária . 



. . 

Art. 30 - Os dirigentes e associados não resp 
c o n t r ~ ~ l v a d o s  - - os casos 
desempenho de suas funções. i 
Art.49- A receita da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT será utiliza xclusivamente, para a 

V1 - 
consecução de suas finalidades institucionais e n da a remuneração de seus dirigentes pelo- 
L 

e x e r c i c ' ~ s u a s  f u v m o  a distribuiçã ras), d i v i d e n d o s ~ a n t a g e n ; ò u b o n i f i c a ~  
a qualquer d o s ~ a s s o c i a d o s  - - 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 60 - A ARF será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I 

I 

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Ge I 

I 
Art. 89 - São direitos e deveres dos associados: 1 

de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no 520 do art. 12; A 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. I ,  
Art. 90 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa e aos recursos a ela inerentes, do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT: 

I 

2) Assembléia Ge& 
.- iFi 0. -. 

9 

c) Conselho Comunitário - - v 
L. 
r4 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARF, será composta por seus associados, e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de fevereiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para iestituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 510. 

G poderá -extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no m í n i m o , ~ e t i v o  
e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a-tuição de_ 

ria se-ato consrde d m p r e s e n t e s  2 ~ssembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

520 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado 
afixado na sede da ARF e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário 



I . I 

e com divulgação atravbs de pelo menos quatro 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

i 

539 - A  AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas 
as disposições dispostas no 910. 

§4g - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no 512. 

Art. 12 - A Diretoria da ARF, órgão executivo e administrativo, será composta por 
-trativ iretor de Operações, e l e m m  A s s e m b l é i a 0  de 4 

) anosermit ida - a reeleição. 

§I? - A Diretoria da ARF poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 
decisão em Assembléia Geral. 

§ 20 --:o parte d a o u  natu s há mais de 10 (dez) anos e maiores 
d e s a n o s  o u e s ,  cujas r e s i d ê n c i a s m s  - na á nidade-ainda, tais 
d i r m ã o  poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou ' - 

qual decorra foro especial. 
- -- 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARF em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARF. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acer 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização dag 

"-4 

Assembléia Geral; ..-, 
m 
v- ." 
"I-' 

II) De cada dirigente: a 
h 

a) Ao Diretor Geral compete: representar a ARF, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e? 
-retoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação,~ 

Q 

movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de; 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários as 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor A d m i n i s t r -  gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir 
-r todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da ARF, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

plementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 



, 
6 '  

r 

I 

qualitativos, gerir e captar os recursos 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerad! n 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade cdm 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidad 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

I i 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem L 
como sua avaliação. I 

Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Comunitário, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os 
atos da Diretoria da ARF, com as seguintes atribuições; 

r - I. Examinar os livros de escrituração da ARF; 
I II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os a 

Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
III. Requisitar ao Diretor Administrativo, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das 

operações econômico-financeiras realizadas pela ARF; 
IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariament 
quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sem 
Geral da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três di 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

i 1 

procuração. 
512 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 

w 

522 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos: 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da$ 

a 
Q 

93e - Qualquer membro da ARF estará apto a disputar as eleições, desde que esteja rigorosamente em d i s  
com o pagamento das contribuiuções, com certificado de quitação emitido pela Tesouraria da ARF, ou de 
quem lhe faça as vezes, bem como comprovante de quitação da justiça eleitoral e certidão de antecedente? 
criminais expedidas pelo distribuidor criminal da justiça estadual e federal de Goiânia. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16  - A programação da emissora, quando esta já estiver autorizada pelo Ministério das Comunicações, 
deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária, quando esta já estiver autorizada pelo Ministério das Comunicações. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 



, 
, 

d 

.- 

Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação, quando esta já estiver autorizada pelo 
Ministério das Comunicações. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARF será comp to p e c o n t r i b u i ç õ e s n i d a s  pela 
Assembléia Geral, pelas doações, a ubvenções, pelos bens mó-eis, pelas rendas e juros 
de-tos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos - 
para a conta patrimonial, por valores advin s de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles - 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

- 
- 

Parágrafo Único receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado.- 

- \ - - 
VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
. Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 

I ) presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 190 - ~ o l u ç ã o  da ARF ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
1 

patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
-cl 'i 

Parágrafo Único - Os casos omissos serao apreciados e decididos pela Assembléia Geral, com exigência do 
voto de dois terços dos associados, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com, no minímo, um terço nas convocações que se seguirem. I 

Vil1 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AGI pelo associado 
que se achar prejudicado. 

Art. 21  - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de Agosto de 2010 e entra em vigor na data de sua 

/' - 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

- EDNILSON LOPES BORGES , na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO 
FLAMBOYANT, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo d a d d a  entidade é na 
CEPs815-760, GOIÂNIA - GOIÁS . 
- -dirigentes da entidade r e s i m a  área da c o m a d e  a ser atendida pela 

se a localidade for menor ou igua 3,5 K-bana da local- - 
- A entidade não é executante de q.u& w e  radiodiJusão, inclusive 

a i r i a ,  ou de q u a l q u e e d e  distribuição de s i e i n a t u r a ,  
ntidade não tem co diretivo ou de associados, 

%pessoas - que, nessas kondições, pa etentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

--, 

- - 
( - -me fantasida Entidade ou da e m i s s o w e r á  Rádio FLAMBOYANT 
' i 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nq 112004. 

As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 16oS42'54" de 
latitude e 49eW 14'26" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
sede RUA BELÉM, N.33, SETOR ALTO DA GLÓRIA, CEP 74.815-760, GOIÂNIA - GOIÁS . 
- 
- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 

no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A E n t i b a d e a l u u e r - e  s u b o m u e  a sujeite à e n c i a  A 

- a  administração, ao domínio, ao c a orientação -- de qualquer outra entidade, em - ~\ /~ - - - - - - -~ -  

- 
GOIÂNIA - GOIÁS ,O7 DE OUTUBRO 2010. 

/55L&A 7444 = 

assinatura do re resentante da e idade 

Endereço para correspondência : 
R. F 1 Q.28 L.07 CASA O1 ,VILA REDENÇÃO CEP:74845270 GOIÂNIA GO. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO 
FLAMBOYANT , declaramos, para os devidos fins, q u e t t o  
da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

I 
Comunitária. ~ 

CPF 878.958.971-87 
DIRETOR GERAL 

CPF 409.780.441-34 
DIRETORA ADMINISTRATIVO 

&ud&@m smt, 
LUCIMEIRE ROSA DOS SANTOS 
CPF 921.426.481 -34 
DIRETORA DE OPERAÇÕES 

Endereço para correspondência : R. F 1 Q.28 L.07 CASA 01, CEP:74845270 GOIÂNIA GO. 



RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 
+' sQ 

~ ' S S ' ~  

EDNILSON LOPES BORGES, residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia - Go, sito 
na Avenida Engenheiro Eurico Viana, Qd.04, Lt.13, Setor Alto da Glória I, CEP 74.815- 
100, RG: 2019204 SSP/GO, CPF 878.958.971-87, 

SOLANGE MARIA ARANTES CRUVINEL FERREIRA, RG: 1726128 2Qia DGPCIGO e CPF; 
409.780.441-34, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia -Gol na Rua Niterói, 
Qd. 10, Lt. 16, Alto da Glória I, CEP 74.815-200. 

LUCIMEIRE ROSA DOS SANTOS, RG: 3574368 DGPCIGO e CPF: 921.426.481-34, 
residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- Gol sito à Avenida Juiz de Fora, 
Qd.37, Lt.20, Alto da Glória I, CEP: 74001-9700. 

JOÃO DA SILVA PEREIRA, RG: 1353594 2"ia DGPCIGO e CPF: 286.024.121-34, 
I l i  residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia - Gol sito a Avenida São João, Qd.09, 

Lt.03, Alto da Glória I, CEP: 740.019-70. 

CIBERIA RIBEIRO DOS REIS RG: 4945061 DGPC-GO e CPF: 014.467.341-02, residente e 
domiciliada nesta cidade de Goiânia- Go, sito a Rua Salvador, Qd.07, Lt.02, Alto da 
Glória I, CEP: 74.815 270. 

ANDREIA DO CARMO OLIVEIRA, brasileira, casada, estudante, RG 4125499 DGPC-GO, 
CPF; 987.103.201-30, ,residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- Go, sito a Rua 
Florianópolis, Qd.11, Lt. 17, Alto da Glória I, CEP: 74.815-110. 

PATRICIA DA COSTA LEMES, RG: 4853272 SSP/GO, CPF: 021.150.911-67, residente e 

( ,  - I domiciliada nesta cidade de Goiânia-Gol sito à Rua Teofilo Antonio, Qd.49, Lt18, Alto 
- da Glória I, CEP 740019-70, 

VANIA DA COSTA QUIRINO, RG: 4276437 DGPCIGO, CPF 005.521.051-12, residente e 
domiciliada, nesta cidade de Goiânia - GO, sito à Rua Fortaleza, Q d l l ,  Lt20, Alto da 
Glória I, CEP 74.157-10, 
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PODER ;UDIC&O 
J~STIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA I N S T ~ C I A  

ÇERTIDAO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CIVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇ~ES FISCAIS E JEF ( ~ í v e i  e c r i m i n a l )  No 3082-5 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  25 d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a  
p r e s e n t e  d a t a ,  que c o n t r a :  

I 
I 

LUCIMEIRE ROSA DOS SMTOS 

CPF: 921.426.481-34 



PODER ~ ~ ~ i c i Á r u 0  
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INST~CIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇ~ES FISCAIS E JEF (~ivel e criminal) No 3084-5 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g ~ s t r o s  d e  distribuição d e  25  d e  a b r l l  d e  1 . 9 6 7  a t e  a  
preser i  t e  da t a ,  q u e  c o n t r a  : 

L 

t 

SOLANGE MARIA ARANTES C R W I N E L  FERREIRA 

C P F :  4 0 9 . 7 8 0 . 4 4 1 - 3 4  I 

N A D A  
Estado de 

R e f e r e n  t e  

GOIÂNIA - 

C O N S T A na J u s t i ç p  Federal 
Goiás 

a o  p e d l d o  d e  c e r t i d ã o  n o  3 0 8 4 .  

I 

GO, 1 4 : 4 0 h ,  O 
1 

, I  

L \ 

de la- Instância-, S e ç ã o  J u d i c i á r i a  do 

r‘ ~ x ' i s t e  ( m )  

Fernando ~ o s é '  dos ~ a n t g s  S á  Vqle Ser ra  
i 

4 

S u p e r v i s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER 
\ 

\ 

E n d e r e ç o :  Rua 1 9 ,  n o  244 - / C e n t r o ,  Goiânia-GO r ' 
I 

Fone:  7 0 6 2 )  3226-1549  FAX: ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 5 6  
E - MAIL: n u c j u @ g o .  t r f l , g o v . b r  C \ 

I , 
, 

-, - \\ 

Pg: 1 de 1 

O processo ( s )  



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CÍVEIS, CRIMINAIS, E X E C U Ç ~ E S  FISCAIS E JEF (~ivel e criminal) No 3083-5 

CERTIFICO, r e v e n d o  os registros d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  2 5  d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a t é  a  
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  

EDNILSON LOPES BORGES 

CPF: 878.958.971-87 
i 

N A D A  
Estado de  

R e f e r e n t e  

E x l s t e  Cm) O p rocesso  (s) . 
( 

r 1 
i i 

Fernando José  dos  Santos  Sa Vale S e r r a  i 

S u p e r v l s o r  d a  S e ç ã o  d e  C e r t l d 8 e s  - SECER 
J 

E n d e r e ç o :  Rua  1 9 ,  n o  2 4 4 ; -  C e n t r o ,  G o i â n i a - G  
. F o n e :  ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 4 9  FAX:  ( 0 6 2 )  3 2 2 6 - 1 5 5 6  

E-MAIL: n u c ~ ~ i @ g o .  t r f l .  g o v . b r  

Pg: 1 de 

TN-ia mado I rna11-ow -  MO 



13/'10/2018 - BANCO DO BRAZIL 12:05: 1 

COMPRUVANIE DE DEPUS I T O  t M  CIIN I A  CUHHtNTI 
EM DINHEIRO 

LLlFN1 t : Ik I I RANSF I INANC IESUURL) 
- . - . - - -. - - . -. - - - - - - - . - - . - - - - - - - - - - 

DA I A 13/10/2L411 
VALOR DINHE LI10 20,01 
VALOR TOTAL L0,01 

. - -. 

. . . . - - .. .. - -. - - - - - - . . .. . - . - . - . . - . . . . - . . . .- . . - - - - .- - .- - - - - . .- - - -. -- . - - . . . - - - - . - - - - - . - .. - - . - .. . - . 
NR. AU IENTICACAO 1.44A.D37.5H4.375.95I 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT - , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ; #  

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÁO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço 4 
Radiodifusão Comunitária. i 

.- I 

I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. C i, JAN 

No NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

V / 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 



5 
.
3

 
C-' 
cd 
. ,-, O

 

'a 
ir

<
 

r
/
)
 

i e, C-' 



--- 
i - d - 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi4ados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO ~ D I O F U S Ã O  FLAMBOYANT (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o S e 4 ç o  de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. n 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇAO CULTURAL MORADA DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Se*qo de 

- M 
Radiodifusão Comunitária. g p.0' 6Ú, 

b g z ' ,  
Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. m ..a 

; a  C 4!! bA$ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstmmos o nosso total apoio a iniciativa -da 
A S ~ O C I A ~ , ~ ~ ~  R . ~ ; ~ I C ) F U S ~ ~ \  fllF1.C)YAm (denominação da entida:~ a '7". 0: % 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária c3 
i'> * 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 

9 $ 
, "h 

I w 1 NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇOICEP ASSINA- 





MANJ~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
AO i7lOFlJS (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

AsSOClASAO ~ D I O F U S Ã O  FL,L.I,G?OYb,N: , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
?2' 

Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Aiso6i~çAo FADióFusAo FLAMBOYAM , que tem por interesse executar o Serviço de 

:adiodifusão Comunitária. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
f 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, ,f 

Nós, abaixo-assinados,' nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO RADIOFUSAO Fl 4 IdFIOYANT , que tem por interesse executar o Serviço de 

:adiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
., n 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ICEP AS~MATURA , 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

ASSOCIAÇ~O RADIBFUSÃO FL~MEOYANT , que tem por interesse executar o Serviço de 

:adiodifusão Comunitária. 

Mrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 







y 
ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

. . 
MAMFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

P"" 

Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

A S S O C ~ ~ ~ ; A O  R,F,DIT;F~E::,:_; ; ...-; . 2,C'T','2>ET , que tem por interesse executar o Serviço de 

[adiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ,- ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

ASWw688 MWUW FLAIE;;~~\(&?~T , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

ASÇOCIAÇ&,O RAD\oF~~LAG , ,,.,,iiSi'fANT , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
d 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
,,f ' 

Nós, abaixo-assinados,' nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOClAcAO RADIOFUSPO L-' " "q"'!ANi , que tem por interesse executar o Serviço de 

[adiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
, "  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
1 I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
, 

ASSOCIAÇÃO FIADIOFUSÃO FLAMBOYANI , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

a&da que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE AF'OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos- abaixo-assiniidos, nos temios de que trata o siibitein 7.2.4 da Nomia Complementar d 112004. demoiistmnos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇAO RADIOFUSÃG ~~:,;,.;~13.'-!b\i!T (denoiilinação da eritidade 

requerente), que tem por interesse executar o Senliço de Radiodifusão Coinunitána. 

-4firmainos ainda que os endereços. abaiso ilidicados estão situados lia área pretendida para a prestacão do Semiço 
- - - .. - -- 1 NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE / ENDEREÇOICEP 



Y 
ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
;,z ' 

Nós, abaixo-assinados: nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

i~cÃo RADIOFUSÃO FLAP+IBO~ANT , que tem por interesse executar o Serviço de 

:adiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGlVEL ASSINATURA 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
,d/ 

Nós, abaixo-assinados; nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO RADIOFUStici r L r , , V I ~ ~  (ANT que tem por interesse executar o Serviço de 

kadiodifusão Comunitária. 1 
I 

I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 1 ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 





ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadosy nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAIdBOYAM que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 

NOME LEGIVEL ( IDENTIDADE ( ENDEREÇO /CEP ASSNATUFW 1 



- - 4 
-- --/ 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANZFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o i~osso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO RADIOFUSAO FUh:oOi'ANT , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- - 



- 

\ 
d 4 

ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
' 

Nós, abaixo-assinado~, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

~ C I A Ç Ã O  RADIOFUSÃO FL~;:A~OYANI que tem por interesse executar o Serviço de 

:adiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE 1 - ENDERECO ICEP I ASSINATURA 1 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
. ., 

, MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

Radiodifusão Comunitiiria. 

Afirmamos aihda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



i 

i 
IMANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. - ! 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total Goio à iniciativa da 
I 

N O C I A Ç Ã O  fV,DIOFUSÁQ I-Lfi,i~,12C)YANb , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

I ' .  

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
2 " 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÁO FUMBOYAM , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. I 

: I 
ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
. a 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total Goio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO RADIOFUSAO ' :?!:IYANf , que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comuni&ia. 
. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 -MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 

~ I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIV-4 (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos tenlios de que trata o siibitem 7.2.4 da Norma Colilplementar no 1/2001. denionstraiilos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANI (denominação da entidade 

rquerente). que tem por interesse executar o Senriqo de Radiodifusão Coitiuiut,?na. 

Afirrni~lios íi~nda que os eiidereços. abaixo indicados estiio ssituados na hrea pretendida para a prestayao do Seniiço 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE / ENDEP.EÇOICEP 
I 
i 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
sAn FI AMROYANI (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

ASSOCI&AO RANQFI ISAo Fi A r \ , I R O w  (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
Associ~cÃo FAD~OFUSAO FLAblBOYANT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ( ENDEREÇOICEP ,, ASSINATURA 













MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rad~odifusão Comunitária. 











a3 
rn 

ASSOCIAÇAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT A ,  O! 
f$j6I&iia-~oiá3~29 de novembro de 201 

I 

MiPfiZT$ElCr LSP.8 COtrtuNI 
Ao Dr." E R A T ~ I L I B  - SIF 

Carlos Alberto Freire Resende 53u18U 06287012lJ i 0 -.I 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica ii;t~s-es~g ---- - jèQG.t~ljiOG.~EiGRi+ W F ~  
Departamento de Outorgas ü.~. i i~~~0-i0-17:1ij  

Proc. @!33OQ,Q5337cf/l O 

A ASSOCIAÇAO F~ADIOFUSAO FLAMB 
, vem através informar seu novo endereço, juntamente com suas novas I 
coordenadas : 

Novo Endereço: 
Rua Fortaleza 55 Setor Alto da Gloria Goiânia - Goiás 

Coordenadas Geográficas: 
Latitude ... : 16O42'45"S 
Longitude: 49°14'18"0 

Em face do exposto, solicitamos o prosseguimento do processo 
53000.053379/10 , conforme Lei 9.912198 e Norma complementar 0112004 e 
motivos acima explanados e apresentados. 

--j 
Atenciosamente. I 

r I 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

I?' I 12 1&?40* -- 



OUTORGANTE: A S S O C ~ A ~ Ã O  RADIOFUSÃO FLAMBOYANT , pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida sito a RUA BELÉM, N.33, SETOR 

- ALTO DA GLÓRIA, CEP 74.815-760, GOIÂNIA - GOIAS , neste ato 
representado pelo Presidente (Diretor Geral) EDNILSON LOPES BORGES 
, brasileiro, solteiro, radialista, residente e domiciliado nesta cidade de 
Goiânia - Gol sito na Avenida Engenheiro Eurico Viana, Qd.04, Lt.13, Setor Alto 
da Glória I, CEP 74.815-100, RG: 2019204 SSPIGO, CPF 878.958.971-87. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, reqidente e domiciliado sito a Ave. Antonio Sanches 

3 Fernandes, QD. 27, LT.. T8, Itaguaí, Caldas Novas - 60, portador do 
CPF n.O 401.339.821-49 e cédula de identidade no 1.979.709 
DGPCIGO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particular de prò~uração, o 
OUTORGANTE acima identificado nomeia e constitui seu bastante 
procurador o nome acima identificado (OUTORGADO), conferindo-lhe 
poder para representá-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o 
Estado de Goiás, SEFAZ - Secretaria da Fazenda do Estado de 
Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal, Ministério das 

i Comunicações, podendo assinar, requerer e solicitar quaisquer 
documentos necessários ou que se acharem necessários, inclusive 
representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento +de 
inscrição, cumprir e solicitar sgendamentos junto a Receita Federal, 
SEFAZ e Prefeituras, contratar profissionais, tais como contadores, 
despachantes, economistas, tributaristas e outros para o bom e 

funcionamento da ASSOCIACÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSL$.TORIA JUR~DICA JUNTO A O  MINISTÉRIO DAS C O M U ~ C A Ç Õ E Ç  . , ,,;; 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 1.1. - 
COTA ~O 261/2010/ DPf/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorizaçáo para execuçáo d e  serviço d e  radiodifusão comllnitári 
d e  Instrução complementar acerca da comprovação d e  idoneidade dos dirigentes. 

. . 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga de- Serviços d e  
.  adiod difusão Com.ut~!tár!:g, . . 

CONSIDERANDO que  o art. 221 d a  Lei Maior estatui que  a produção e a programaçáo das  
emissoras d e  rádio e televisáo atenderão à s  finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais d a  pessoa e da farnflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público e m  todas a s  outorga relativas aos  
serviços de  radiodifusão, vez que  d_e livre e direto receblment;o~pelo público e m  geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9.612/98 disp6e e m  seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no q u e  couber, a o  disposto no 'Código Brasileiro d e  
Telecomunicações e demais disposigões legais. 

CONSIDERANDO que  o art. 34, a, do  Código .Brasileiro d e  TeiecomunlcaçÔes trata da 
necessidade d'a comprovação d e  idoneldade daqueles q u e  pretendem executar serviço d e  
radiodifusáo. 

CONSIDERANDO os  princlpioç setoriais que regulamentam a atlvidade d e  radiodifusEi0, 
dentre eles a prestaçáo do serviço e m  caráter intuituper-r 2. 

CONSIDERANDO a necessldade d e  verificação da  idoneldade dos dirigentes das entidades 
a s s o d ~ t i y ~ s  q u e  pretendem executar serviço d e  iadiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para sollcitgr a Vossa Senhoria que  passe a adotar  a s  
medidas necessárias à verificaçáo d a  idoneidade dos  dirigentes das  entidades q u e  forem 

I 

consideradas ap ta s  i? execução do serviço d e  radiodifusáo comunitária. 
2 

2.  Informo que para tan to  dever20 s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais uustiça Comum e Federal) dos Cjltimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se e m  desfavor des t e s  há existência d e  imputação d e  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

execução do  serviço d e  radio 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni 
Prosseguimento a o  feito ap6s2a 

ia, 27 d e  setembro d e  2010. 
' , < ,  

I 

1 

Ernail: conjur@mc.gov.br 

f I I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

\ I 3 Localidade: GOIANIA UF: GO 

Processo: 53000.053379/10 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de GOIANIA 1 GO , 
de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 20 de dezembro de 2010. 



ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 
- 

Goiânia Goiás, 29 de Dezembro de 2010. 

E R A S ~ L I A  - DF 
Ao Dr.e 

530U)001176/2011-14 
Carlos Alberto Freire Resende 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

SE APBISCE 
O~~~l.UO11-17:D 

Departamento de Outorgas 

Proc. 53000.053379/10 

A ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

, vem através informar seu NOVO ENDEREÇO E COORDENADAS PARA i O INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE: 
I 

AV.CENTO E NOVE ESQ.R. DOZE A JARDIM GOIÁS GOIÂNIA-GO 
Coordenadas Geográficas: 

Latitude ... : 16"42'21n.83 S 
Longitude: 49"14'23".04 O 

Endereço da Sede: 
Rua Fortaleza 55 Setor Alto da Gloria Goiânia - Goiás 

Coordenadas Geográficas: 
Latitude ... : 16"42'45"S 

3 Longitude: 49"14'18"0 

Em face do exposto, solicitamos o prosseguimento do processo 
53000.053379/10, conforme Lei 9.912/98 e Norma complementar 01/2004 e 
motivos acima explanados e apresentados. 

Atenciosamente. 

PROCURADOR 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05337911 0 LocalidadelUF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÁO FLAMBOYANT 

Aviso: 32 Publicação: O310912010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 I 

r 
COORDENADAS 

3 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 1684221 16S4043 

I Longitude 49W1423 49W1514 I 
Distância A:B 3.38 

( IBGE ) 

L I I J 

Processo 
I I 1. I ~ntregou documentação ternpestivamente? I I 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) I l 
i 

2. Endereço da Antena Proposta 

4. 

Av. Cento e nove esq. Doze A Jardim Goias 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Lote 

2 1 

4 

2 

4 

21 

2.1. 

2 1 
- 

2 1 

21 

Endereço do Studio 

Processo 

53000.00931 8104 

53670.000634198 

53670.000530198 

53670.000588198 

53670.000503/98 

5. 

6. 
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Rua Fortaleza 55 Setor Alto da Gloria 

I 

I I 

53670.000694198 

53000.054782106 

53000.057271106 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. 

8. 

Município 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

U F 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

Distância 

2.920,OO 

2.940,OO 

3.070,OO 

3.150,OO 

3.380,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

3.380,OO 

3.720,OO 

3.720,OO 

P AN 

ARQ 

PAN 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053379/10 LocalidadelUF: GoianiaIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

/ 10. / Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

9. 

IRUA BELEM N 33 SETOR ALTO DA GLORIA I 

A área urbana da localidade B <= 3,5 km? 

11. 
I 
I 
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Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 



-e---.- 
ASSOCIAÇÃO RADIOFUSAO FLAMBOYANT 

2-J 
I 

Goiânia Goiás, 29 de Dezembro de 2010. ~ 
Ao Dr.2 
Carlos Alberto Freire Resende 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas 

V 

A ASSOCIACÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

jl 
, vem através informar seu NOVO ENDEREÇO E COORDENADAS PARA 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE: 
AV.CENT0 E NOVE ESQ.R. DOZE A JARDIM GOIÁS GOIÂNIA-GO 

Coordenadas Geográficas: 
Latitude ... : 16"42'21".83 S 
Longitude: 49"14'23".04 O 

Endereço da Sede: 
Rua Fortaleza 55 Setor Alto da Gloria Goiânia - Goiás 

Coordenadas Geográficas: 
Latitude ... : 16O42'45"S 

\ -l Longitude: 49"14'18"0 

Em face do exposto, solicitamos o prosseguimento do processo 
53000.053379/10, conforme Lei 9.912/98 e Norma complementar 01/2004 e 
motivos acima explanados e apresentados. 

Atenciosamente. 



'C' .% .i ..,*- - 
h\:,;i:~< 

L?'. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES E 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.053379/2010 
LOCALIDADE: Goiânia 1 GO 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Flamboyant 

/- \J 
i 1 Aviso: 30" Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

Frente à análise inicial da clocumentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificaclo, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Despacho Inicial - 

Brasília, 1 8 de janeiro de 20 1 1. 

a& & Q-L, - 
Rochelle Brito Pereira1 Siape: 1366003 

a--&- \ 
OJ,óserqd* C ~ w ~ !  carnwlP(ry 

Mrtiahb l.&i.W 

1- 

Parlicipante de Aviso- Processo no 53000.053379/2010 - Local: Goiâniaí GO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053379/1 O LocalidadelUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

Processo 
1. IA Entidade é uma: Associação 

2. 

1 5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l0 da Lei no 9.612? I Sim I 

I ' 

Requerimento de Solicitação? 

4 1 O Estatuto e Atas estão registrados no 6rgão competente? 
- - 

Sim 

A Ata de Fundacâo e Ata de Eleicão datada em 15/08/2010 iFls 7 e 8) e o Estatuto Social (Fls 11 a 15) estão devidamente reaistrados 

Sim 

(FIs 01 a 04) 

- 

(Fls.16) 

Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Republica? 

7' 

Sim 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio 21 iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3.5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(FIs.29 a 135) 

8, 

(Fls 16) "Rádio Flamboyant" 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na area da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

- - 

Declaração, assinada pelo representante legal. de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

- - -- 1 [ ~ u a d r o  Diretivo da Associação ou Fundação 

Sim 

I I 

(Fls.16) 

-- 

Mandato: 4 anos Validade: 15/08/2014 1 

Sim 11. 

íFIs.06\ no 12.573.346/0001-68 -Ativa 

No de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Nome do Dirigente 

Ednilson Lopes Borges 

Solange Maria Arantes Cruvinel Ferreira 

Fiel Cumprimento:(Fls.l7) 
Sede:(FIs.16) Rua Belem, n033, Setor Alto da Glória 
Relação dos associados:(Fls.l8) 

CPF 

878.958.971-87 

Lucimeire Rosa dos Santos 

Comprovante de recolhimento da taxa:(FIs.28) 

19/01/2011 RadCom Página 1 de 2 

409.780.441-34 

Cargo 

Diretor Geral 

921.426.481-34 

Diretor Adm, 

Diretor 
Operações 

Declaracao 

Sim 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Sim Sim 

Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.05337911 0 
- -- 

LocalidadelUF: GoianiaIGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 

Certidões criminais:(Fls.22 a 27) 
Corn~rovante aue a entidade não ~ossu i  vinculo:íFls.l6) 

Canal: 200 

1 13. I ~ o n c l u s ã o  da Análise I 
1 O processo encontra-se juridicamente regular e instruído, 

É o relat6rio. 
A Consideração Superior. 

19/01/2011 RadCom Pagina 2 de 2 
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(Analista) r' " ";"' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - &exo oeste - sala 300 - j0044-900 - BrasílidüF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

ofício no 6 J i  I201 11 RADCOMI DEOC 1 SCE-MC 

Brasíiia, 3 1 de janeiro de 20 1 1. 
A Senhora 
Edilson Lopes Borges 
ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 
RUA F 1 Q. 28 L.07 CASA 01 VILA REDENCÃO 
74845- 270 - GOIANIA -GO 

I 1 - 2  Assunto: Solicitagão de Documentação 
, 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.053379/10 , na localidade 
de - Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documeiltação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.  Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada rio subitem 12.1 e suas alíneas da Norina 
Complen~entar 01/2004, aprovada pela Portaria 11" 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

I I 

-3 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser proi~ogado, por uma única 
vez, por .igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica 
Substituto 

,/' 

JAGA - RADCOMI DEOC I SCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidameiite preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de ulstalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar orinci~almeiite para o ses in tes  iteiis: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamenie para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
suhitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relaçio ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade. conforme disposto iio subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrêiicia de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamenie as suas iransmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração rirmada pelo representante legal da entidade iiidicaiido que lia ocoirêiicia de interferências 
indesejáveis causadas pela eslação requerente, a niesina iiiierromperá suas traiismissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

C) Planta de arruaniento em escala, indicada e compatível ctsin a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assiin como o traçado de circunferência de até um quilôinelro de raio, que 
deliniita a área abrangida pelo contorno de 91 dBy. Na plaiita de arniainenlo tambCm devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, ein coiiforme ao disposto iio subiieni 12.1, alínea "c" da 
Noima Complementar 0 112004. 

d) Diagrama de i~radiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistenia irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas cuivas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, coiifornie 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este dia.gnma deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de iiifomaç6es técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de iiistalação do sistema irradiante, atende 
as condiçóes exigidas no item 18.2.7.1 0 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, confornie disposto no subitem 12.1. alínea "e" da Norma 
Complementar 0 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competeiiie do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos iia localidade, coiiforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0 112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena traiismissora em iienhuina direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complemeiitar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de coniprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

i 
I 

-JAGA - Processo : 53000.053379/10 - RADCOMI DEOC / SCE-MC O ~ N  J !  



ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO FLAMBOYANT 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Apresentação de Projeto Técnico 

Serviço: Radiodifusão Comunitária 

ki1HlSTERIO DA% C0MUNICAC;OES . ,. 
ERA 8 h i ~  - DF 

53008 O i 4595.r20.11-I 6 

SEDOCB IE XPEGISMGM 
24rn51?011-1323 

Processo no: 

-\ 

1) 
Local 

Em atendimento às solicitações feitas por este Ministério, e relativo a pendências constatadas 
diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO FLAMBOYANT, comunico que 
estou encaminhando anexo: 

- a) Projeto Técnico. 

N*4* 
Goiânia, 24 de mam de 201 1 
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InstruçBes de Impressão 

Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou  laser em qualidade normal ou alta (Náo use modo econômico). 
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou  Carta (216 x 279 mm) e margens minimas a esquerda e a direita do  formulário. 
Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
Caso não apareça o código de barras no  final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
Caso tenha problemas ao imprimir, copie a sequencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no  internet banking: 

Linha Digitável: 10491.04951 96904.959606 00001.696574 5 49060000003300 
Valor: R$33,00 

......................................................................................... ........................................................................................................................................ 
Recibo do  Sacado 

Corte na linha pontilhada ...................................................................................................................... ................................................................................ .......................... 

CAIXA (1 04-01 10491 .O4951 96904.959606 00001.696574 5 49060000003300 

'I, 

Nosso numero 

9049596000001 69657-1 

Quantidade Espécie 

R$ 
- 

Ag&ncialCódigo do Cedente 

10411049596 
Distrito Federal 
Numero do documento CPFICNPJ encimento alor documento 
169657 1410312011 33.00 
(-) Desconlo I Abatimentos -) Outras deduçães +) Mora / Multa (=) Valor cobrado =)Valor cobrado 

Sacado 
ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA - DF177481D 

, . 
, \ 

Demonstrativo Autenticação mednica 
Nao receber ap6s o vencimento 
Descrição. Registro da ART ONLINE 696571201 1 

Endereço da obralsewiço: AV. CENTO E NOVE. ESQ. R. DOZE A JARDIM 
Pro~rietário: ASSOCIAÇAO RADIODIFUSAO FLAMBOYANT ?&%l0084 270996772 048311 J3,89C TITúIN 

Cedente 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 



I CREAm,DF ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Con~lbR~lonald iEnpenharh.  krquketura 
R e g ~ s t r o  de C o n t r a t o  sob a f o r m a  de A n o t a ç ã o  de 

e & q m r n l a  do DlltrltnFederal R e s p o n s a b i l i d a d e  TBcnica - L e i  Federal no 6 496177 

991.284.381-91 I DERGO NO 55 CASA-SETOR PRIMAVERA 

CONTRATANTE 

11 E-mail. 

andrei.tunes@gmail.com 
8 CidaddUF: 

FORMOSNGO 

15 Nome do Conlralanb (pessoa flsica ou jurldica)' 

~ s s o c l ~ ç A o  RADIODIFUSAO FLAMBOYANT 
16 CPFICNPJ. 

12.573.34610001 -68 

17 Endereço para CorrespandBncla. 

AVENIDA ANTONIO S. FERNANDES (2.27, LOTE 18-B-ITAGUAI 2 

30 CldadelüF 

SQ. R. DOZE A JARDIM GOIAS GOIANINGO 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 
47 Observaçdes Complemenlares 

,DECLARO QUE O PROJETOIOBRA A QUE SE REFERE ESTE DOCUMENTO ATENDE AC 
ESTABELECIDO PELO DECRETO N o  529612004. ART 11 "A CONSTRUÇAO. REFORMA OL 
AMPLIAÇAO DE EDIFICAÇOES DE USO PUBLICO OU COLETIVO OU A MUDANÇA DE 
DESTINACAO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICACAO DEVERAO SER EXECUTADAS DE 

9 CEP: 

738051 80 

12 Nome da empresa wnlralada- 

19 CEP' 

75690-000 

22 CPFICNPJ: 

12.573.34610001 -68 

18 CidadelUF: 

CALDAS NOVASIGO 

I I I I 

MODO Q L ~ E  SEJAM OU SE TORNEM ACESSIVEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICI~NCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 1 

10 Telalane' 

(61) 3631 5659 

20 Telefone- 

(62) 26030174 

23 Telefone 

(62) 2 6 0 3 0 1 7 4  
21 Nome do proprielArla da ob ra l9e~ lp :  

~ s s o c l ~ ç A o  RADIODIFUSAO FLAMBOYANT 

35 Prazo de e x e c u ~ ~ o  (em d les )  

3 

48 Enlldade pro8srional wrn direito a repassa do peicenlual da lexa de ART. 

13 N? RegislraNislo CREA-DF 

34 Valor dos honorBiios 

750.00 

14 TeIelone 

33 Valor ds abralserviços 

1000.00 
31 CEP 

7481 5-760 

41 Oblelo da obra ou servip. descrito conforme o wnlrato: 

PROJETO TCCNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIOOIFUSAO COMUNITARIA. CONFORME A LEI No 9.61211998 

38 Area inicial: 

0.00 
39 Area de aci6sclmo: 

0.00 
38 Inlclo das Allvldades: 

15103/2011 

52 Vinculada B ART N oIAna 

32 Telelone 

(62) 26030174 

40 Area tola1 

0.00 
37 N? de pavlmanloi: 

O 

PARA USO DO CREA-DF 

I 

ART ONLINE 

52 Vinculada B ART N VAno 

52 Vinculada B ART N '/Ano 

DO EN~RRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 
1' VIA: CREA . 2. VIA: VIA PROFISSIONAL - 3'VIA: ORGAOS POBLICOS 

4' VIA: OBRA - 5'VIA: PROPRIETARIO 

Valida somente com as a s s i n a t u r a s  do P r o f i s s ~ o n a l  e do C o n t r a t a n t e ,  e apos c o n f e r 6 n c i a  p e l o  CREA-DF 

51 S e ~ i p  

51 Serviço 

49 VinculaçSo 

1 Prolsto 
2 ObralServip 
3 Co-auQna 
4 Ca-rerponaabllidade 
5 Cornplemenla~o 
6 Subsliluiç30 
7 Subwnlralos 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declaraçbes aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
oenal e administrativamente. 

50 N ' Vlncula 

50 N 'Vlnculo 

60 BOLETO N 

169657 O k JAN ,i I 
58 DATA DO PAGAMENTO 

09/03/2011 
59 VALOR DA TAXA 

33,OO 



CREAmyDF ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Om*alho ~ ~ l o n i l d a ' ~ n ~ e n h i r l a .  krqukstura R e g i s t r o  d e  C o n t r a t o  s o b  a f o r m a  d e  A n o t a ç B o  d e  
e apranomla da ~lstr l to  Federal R e s p o n s a b i l i d a d e  T B c n l c a  - L e i  F e d e r a l  no 6 .496177  

S.&. /I<./& 0 '2 
RESPONSAVEL TÉCNICO/CONTRATADO 

2 Nwne do profissional 
A N D R E I  T U N E S  C L A R O  D E  O L I V E I R A  

3 Tltulo(õ) profissional(is) 
E N G E N H E I R O  E L E T R I C I S T A  

SN'CPF 6 Enderep do pmfisrlonal 
9 9 1 . 2 8 4  3 8 1 - 9 1  D E R G O  No 55 C A S A - S E T O R  P R I M A V E R A  

8 Cidade/UF 9 CEP 10 Telefone 11 E ma11 

F O R M O S N G O  7 3 8 0 5 1 8 0  ( 6 1 )  3 6 3 1 5 6 5 9  a n d r e i  t u n e s @ g n i a i l  c u i i ~  

12 Nome da empresa canlralada 73 N ' RegisiroNislo CREA DF 14 Telefone 

C O N T R A T A N T E  

I I I 
30 CidadelUF 

ENTO E NOVE, ESQ R DOZE A JARDIM GOIAS GOIANIAIGO 

( O U  COM MOBILIDADE REDUZIDA. I 

15 Nome do Conlralanle (pessoa flaica ou jurldica): 
~ssoc1~çAo RADIODIFUSAO F L A M B O Y A N T  

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 

50 N.O Vinculo: 

16 CPFICNPJ 
1 2 . 5 7 3 . 3 4 6 1 0 0 0 1 - 6 8  

17 Endereço para CorrarpondBncla: 
AVENIDA ANTONIO S. FERNANDES ~ . 2 7 ,  LOTE ~~-B-ITAGUAI 2 

35 Prazo de execuçao (em dias) 

3 

40 Area loiai 

o o 0  

48 Enlidade profissional com direi10 a rapasse do percenlual da laxa de ART i 

19 CEP 
7 5 6 9 0 - 0 0 0  

22 CPFICNPJ: 
1 2 . 5 7 3 . 3 4 6 1 0 0 0 1  - 6 8  

i a  CldsdelUF. 
C A L D A S  N O V A S I G O  

41 O b p b  da obra ou servip desciilo conlorme o contrato 
PROJETO ECNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CONFORME A LEI N'9 612H998 

34 Valor dos honorhrios 
7 5 0  O 0  

39 Ares de acr4scimo 
o O 0  

20 Telefone' 
( 6 2 )  2 6 0 3 0 1 7 4  

23 Telefone. 
( 6 2 )  2 6 0 3 0 1 7 4  

21 Nome do praprletdrio da obrdaervlço: 
ASSOCIAÇAO RADIODIFUSAO FLAMBOYANT 

33 Valor ds obralsa~iços 
1 0 0 0  O 0  

38 Area inicial 
0 O0  

31 CEP 
7 4 8 1  5 - 7 6 0  

36 Inlclo da i  Allvidades 
1 5 1 0 3 1 2 0 1 1  

46 Unidade de 45 Quantidade 

32 Telelone 
( 6 2 )  2 6 0 3 0 1 7 4  

37 N o  de pavimentos 
O 

47 Observaçdes Complemenlares 44 ClesslRce@o da 42 Nlvel de 

P A R A  U S O  D O  C R E A - D F  

,DECLAROQUEOPROJETO/OBRAAQUESEREFEREESTE DOCUMENTOATENDEAC 
ESTABELECIDO PELO DECRETO N o  5296/2004. ART 11 "A CONSTRUÇAO REFORMA OC 

43 AIIvldade TBcnica 

51 S e r v ~ p  

51 SeNiCO 

I 51 SeNiP 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

- 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declaraçbes aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civ i l ,  

penal e administrativamente 

V Q l i d a  s o m e n t e  c o m  a s  a s s i n a t u r a s  d o  P r o f i s s ~ o n a l  e do C o n t r a l a n t e .  e a p 6 s  c o n f e r ê n c i a  p e l o  C R E A - D F  

AMPLIAÇAO DE EDIFICAÇC)ES DE USO PUBLICO OU COLETIVO. OU A MUDANÇA DE 
DESTINAÇAO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇAO, DEVERAO SER EXECUTADAS DE 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACESSIVEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCI~ 

medida ícbd I 

52 Vinculada a ART N OIAno 

52 Vinculada A ART N '/Ano 

52 Vinculada A ART N 'IAno 

Alividade TBcnica IcAd I AtusCso (c& I 

60 BOLETO N 

169657 - 

58 DATA DO PAGAMENTO 

09/03/2011 

IcM i 

59 VALOR DA TAXA 

33,OO 

w 1 5 1  6 0 1 0 9  O O 



DECLARAÇÃO - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 
1 
I ~ 

A ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO FLAMBOYANT, processo I 

53000.053379120 10, solicitante de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária no município de GoiâniaIGO, através do seu Representante 
Legal abaixo firmado, declara, para todos os fins, que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões, até que essas sejam devidamente sanadas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.l", da Norma Complementar 
0112004; 

- na ocorrência de in ção, caso essas não 
sejam sanadas no pr suas transmissões, 

- conforme disposto "b.2", da Norma 
Complementar 0 1 120 





ELECTRIL - LOJA INTER.NET Page 1 of 2 

ANTENA VERTICAL DE I14 DE ONDA COM PLANO TERRA 

TelefoneIFax: (Oxxl 1 ) 2.02,O-0055 - C. N.P.J. 60.598.331 10001 -05 
Home Page: http://www.electril.com 

/ 
O 4 JAN ! 

Para comprar preencha os dados abaixo I 1 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 'h: *! 
FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU IS\ 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 

a DENOMMACÃO DE FANTASIA 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

l~lslslolclr I ~ ~ ç ~ Ã l o ~  I R I A ~ D ~ I ~ o ~ D ~ I ~ F ~ u ~ s ~ ~ o ~  I F I L I A I M I B ~ O I Y I A I N I T I  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA CGC 

LOGRADOURO 

IaIvI kl~l~lol~l~lol IsI IFIEIRNIA ~ I D I E I s I  1 0 1  12171 I L I o I T I E I  I I 

\ 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1112151713131416)010l0lll6~8~ 

I I I - I  I I I I I I I I I I I ~ T I A I G I U I A ~ I I  I I I I I I I I I I I I 1  
CIDADE UF 

I C I A I L I D  /AISI I N I o I v ~ A I s I  I I I I I I I I I I I 1 .  I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

1715)619101-lOl0/0l 1 16121-)261013101117141 1 / 1 1 I I I I 1 I I I / 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE I 
LOGRADOURO 

LOGRADOURO 

I 

- 

A V  
. D I M  

BAIRRO CIDADE 

I I G ~ o I I ~ I N I I I A I  I I I I I I 1  
CIDADE (CONTNUA COORDENADAS GEOGRAFICAS 

11 )60)4) 2'12)  3") S  ))4)9O) 1 )  4'12 /4")W\ 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

A V  
D I M  

C E N T O  

BAIRRO CIDADE 1 

I I G I o I I ~ Â ~ N I I I A I  I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  l~lolul I I P I  I E I L I E I T I R I o I N I  I I c I o I s I  ILIT(D~AI 
MODELO 

ITIEICI1/113/ / I I I / I I 1 

G O I Á S  

C E N T O  E  
G O I Á S  

E  

N O V E  

N O V E  

E S Q .  

E S O .  R U A  

R U A  D O Z E  A  

D O Z E  

J A R  

A  J A R  



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

I R I G I c I - I c I A I B / o I s I  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  I R I G I c I - I 2 1 1 3 1  1 1 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I I I I I I I 
GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO  LOCAL^ 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

I 4  I . T o  1 0  Ida 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 3 1 0 1 .  o I m  1 0 1 . 1 7 1 5 1 8  

12161 .  l 3 l m  

Perdas na linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

i o  - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBk 

1 2 1 5 l . 1 0 1 m  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

j) = EficiOncia da linha de transmiss50 

I ~ l ~ l ~ l . l ~ l m  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 1 

ERP(dBk) -+ potência efetiva irradiada I 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) I 
E(dBp) = 107 + (- 17,22) - 20 10g 1 = 89,78 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de canipo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

NOME COMPLETO 

I A I N ( D ( R I E I I (  ( T I u ( N I E ( s (  / c I L ( A I R I o I  ( D ( E I  I o I L I I I v ( E I I I R I A /  I ( 1 I 
REG CREA ENDEREÇO 

1 1 1 7 1 7 1 4 1 8 1 1 / ~ I  / s I c I R I L I N I  1710121 I B ( L / o ] c ~ o ~ - I B I  I c I A I s ~ I - / ~ ~ ~ ~  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

J F I u I N I D I o I s I  I I I I I  I I I I I I ] b I  s j A I  I N O R T E  I I I I I I I I 
CIDADE 

I B I R I A I s I I ~ L I I ~ A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE 

L I F I  

~ ~ I o I ~ I ~ I o I - I ~ I ~ I ~ ~  1 I 
E-MAIL 

6 1 1 1 - 1 9 1 9 1 6 1 9 1 9 1 4 1 0 3 1  fl 1 I I I 1 I I 1 1 I I 
l a l n l d / r / e l i l . l t l u / n l e / s @ I g l m l a l i l l l . l c l o / m l  I I 1 / I I I I I I / I 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE i I 

LOCAL DATA 

~ 

I 

I 

-3 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

L 



Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
RADIODIFUSÃO FLAMBOYANT, processo 53000.053379/20 10, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 1.14 1/GM5 de 
8/12/87. 

ANDREI T ~ E S  CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748iD 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação da 
ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO FLAMBOYANT, processo 53000.053379120 10, 
não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio 
de um km em tomo do local do sistema irradiante, atendendo as condições exigidas no 
item 18.2.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748D 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
a 

RADIODIFUSAO FLAMBOYANT, processo 53000.053379/2010, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de até 
9ldBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004. 

CREA DF no 17748lD 



I - 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM o. 

I Identificação do Processo 

Número: 53000.05337911 0 LocalidadelUF: GoianiaIGO 1 1 Entidade: ASSOCIAÇAO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 
L 

I Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 9/20 10 Canal: 200 

I 

Processo 
I 

I I 1 . I ~n t regou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 1 2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 I Não I I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorr8ncia de interferencia tomará 
as provid6ncias previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

a. Sim 

b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO Não 

Sim 5m 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes t6cnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 6. 

7. Sim I 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condiçóes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministbrio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou AnotaçBo de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I I I 

8. 

I I 

O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Apresentou parecer conclusivo, asslnado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas t6cnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim 1 

Sim 

a. Ganho Maximo: 

I i5. I As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I Sim I 
1 1 6. I Conclusão da Análise I 

b. Fabncanle: 

I 

A entidade encaminhou uma planta de arruamento com endereço invalido e sem a real localização da sede da 
entidade conforme consta no estatuto e no CNPJ. NO Fit foi informado um modelo de antena diferente do constante 

c. Modelo: 

Ino diagrama de irradiação anexo. 

Altura: 1 1 . 
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Altura da antena em relação ao solo c= 30m? 

12. 

1 3, 

Pot8ncia efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 
I I 

b. Modelo: c. Categoria: d. Certificado: 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "ndar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 3 3 0 t 120 1 l/CGRC/DEOClSCE-MC 

Brasíiia. A 5 d e p h  de 201 1. 

Ao Senhor 
Edílson Lopes Borges 
Representante Legal da Associação Radiodifusão Flamboyant 
Rua F 1 Q. 28 L. 07 Casa 01 Vila Redenção 
74.845- 270 Goiânia - GO 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo no 53000.053379/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.053379/2010, na localidade 
de Goiânia -GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a docume~~taçáo já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Nova Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, com a 
IDENTIFICAÇÃO da rua do local de instalação do sistema irradiante e da rua do local da 
sede, as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp. Na planta de armamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede 
quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma 
Complementar n." 0112004. Dado que na planta enviada não conta com a localização da sede da 
entidade qual seja a Rua Belém, no 33, Setor Alto d Gloria, conforme consta no estatuto social e 
no comprovante de inscrição do CNPJ da entidade. 

11. Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"a", da Norma Complementar no 0112004. Dado que no formulário de informações técnicas foi 
informado um modelo diferente de antena conforme o diagrama de irradiaçao anexo no projeto 
enviado, alem de um end~reço para o sistema irradiante sem numero. 

JAGA ICGRC 

- 



lYEuist h i o  das Coniunieaçúes 
S e q e M a  deSerdçosde-Co 

- f 7  -- 
CONFOKME B O R T m N D  a :. .. 
REQ-UEN~EHTO DE xs O CESS0S.E D O & ~ ~ S  

. . - .  
. . 

Considerando *.interesse rminfowa~6~YeJel;lti~as ao h.ocesso he: ( ) Oatorga, ( -  ) Pós-DutorgaAu ( .P 
. ~ c o ~ ~ & ~ &  e ~ufiagáo,  sflcjto, j u n t o  ao atual  resgonsA~e1 da ""dade na qual o Process-o se . 
encontra: 

M.v~& ù o  proeesio; 
( ) cópias dos  autos dS Froeesso - folhas - iollias L 

J - -,- 

! i  ' 

( ) Certldíío do Processo; 

'7 1 4 0  Yrocesso no 53000 

Relativo ho Serviço de: ( ) ~ 4 ü i o  c o m b i t á ~ z  I ( )Rl<diolTv Bdncatiui 1 1 ) ~ i ~ o / ~ ~ . ~ o . ~ e r c i ~ l / (  )R?/( ) sge . , ' - 
k - .  

\ Nome do int~~wsadp 3CA.' . 
,, . . .  . - I 

J . . . .  
. . - ~ ~ ~ s ~ &  eMafiala/Siape do S e M d o ~  r";ponsáyi$l pela ~ U ~ O ~ Ç ~ O  do..reque$~. . . . .-. 



- .. C i.' I 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇAO ~ n ~ i o ~ u s A o  FLAMBOYANT , bessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida sito a RUA BELÉIM, N.33, SETOR 
ALTO DA GLÓRIA, CEP 74.815-760, GOIÂNIA - GOIAS , neste ato 
representado pelo Presidente (Diretor Geral) EDNILSON LOPES BORGES 
, brasileiro, solteiro, radialista, residente e dorniciliado nesta cidade de 
Goiânia - Go, sito na Avenida Engenheiro Euríco Viana, Qd.04, Lt.13, Setor Alto 
da Glória I ,  CEP 74.81 5-1 00, RG: 201 9204 SSPfGO, CPF 878.958.971 -87. 

OUTORGADO: ELIEZER RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, re'gidente e domiciliado sito a Ave. Antonio Sanches 
Fernandes, QD. 27, LT. 18, Itaguaí, Caldas Novas - GO, portador do 
CPF nao 401.339.821-49 e cédula de identidade no 1.979.709 -' DGPUGO. 
PODERES: Por meio deste instrumento particular de procuração, o 
OUTORGANTE acima identificado nomeia e constitui seu bastante 
procurador o nome acima identificado (OUTORGADO), conferíndo-lhe 
poder para representa-lo junto: as Prefeituras Municipais de todo o 
Estado de Goiás, SEFAZ - Secretaria da Fazenda do Estado de 
Goiás, SRF - Secretaria da Receita Federal, MinistrCrío das 
Cornunlcações, podendo assinar, requerer e solicitar quaisquer 
documentos necessários ou que se acharem necessários, inclusive 
representar em qualquer ato, alteração, inscrição, cancelamento de 
inscrigão, cumprir e solicitar agendamentos junto a Receita Federal, 
SEFAZ e Prefeituras, contratar profissionais, tais como contadores, 

J' despachantes, economistas, tributaristas e outros para o bom 
funcionamento da ASSOCIAÇAO RADIOFUSAO FLAMBOYANT. 

-9 

t 
iás, 20 de setembro de 2010. 





Associação Radiodifusão Flambovant 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ministério das Comunicações 
F ~ ~ ~ N ~ S T E E ~ O  DAS C O U U ~ ~ I C P .  ÇGES 

ZIS.. Z!!,$ - UF - 
A Coordenação de Radiodifusão Comunitária S J ~ U Y  iu34üüLQ/-2iE.S I -i5 

3P FF-0.iB!h@F)G.MOG.~RL.ISPO 
-. ... -..-. , . 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3307 de 15/06/20 1 1 :?l!j?-;:::ii.i::-j5:5S 5 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Radiodifusão Flambovant 

Formulário de Informações Técnicas - FIT 

Planta de Arruarnento 

J' Diagrama de Irradiação 

Goiânia - GO, 30 de Junho de 201 1 

Andrei ~ d n e s  Claro de Oliveira 
Engenheiro responsável 

Endereço para correspondência: Rua F 1 Q. 28 Lt 07 Casa 01 Vila Redenção, na cidade de Goiânia - 
GO, CEP 74845-270 



i- ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO .(.c, q: 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

3  - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S I S I O C I  I A / Ç Á O  I R A I D / I O J D I I I F I U / S ~ Á ~ O ~  I F I L ~ A ~ M ~ B ~ ~ ~ Y A / N / T I  
CGC 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

1,OGRADOURO 

A V I  I A I N I T I o I N I I I o I  / S I  I F E R I N I A  k I D E I S I  lol 1 2 7 1  I L I o I T I E I  I I 
1,OGRADOURO (CONTINUAÇÂO) BAIRRO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁIUA - RadCom 

I C I A L I D  hIs1 I N I o I v I A I s I  I I I I I I I I I 1 
CEP FONE 

7 5 1 6 9 / 0 1 - 1 0 / 0 0 1  1 6 1 2 1 - / 2 1 6 1 0 3 1 0 1 1 1 7 1 4 1  lFAi 1 1 I 1 I I I I I I I 
E-MAIL 

- 

I 

.. 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

, LOGRADOURO 

7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

T I E I C I L I A I R I  I ~ l o l u l  I lrl I E I L I E I T I R I O N I  I C O I  S I  I L I T ' I D I A I  I 
MODELO POTENCIA CERTIFICAÇAO 

L' 
I T E C / 1 1 1 / 3 1  I 1 / I 1 I 1 I 1 0 2 / 5 / . 1 0 W a t t s 1  O 7 1 1 7 / 0 1 3 / 0 1 3 I 4 I 5 I  

A V  
D O Z E  

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

A V  
D O Z E  

BAIRRO CIDADE 

I J I A I R ~ D I I I M I  I ~ l o l ~ l ~ l s l  I 1 I I I I 1 I G ~ o I I I Â I N I I I A I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L L  1 1 6 0 1 4  2 ' 1 2  3 " s  11419°11 1 4 ' 1 2 1 4 " I W l  1 

C E N T O  

BAIRRO CIDADE 

I J ~ A ~ R I D I I ~ M ~  l ~ l o l ~ l ~ l s l  I I I I I I I L G ~ o I I I Â I N I I I A I  I I I I I I t 
CIDADE (CONTINU AÇÃO) ," e 4 j j , ~  ;/!'I 

C E N T O  

E  

E  

N O V E  

N O V E  

N " 3 3  

N O 3 3  

E S Q  

E ' s 0  

C O M  

C O M  

A  R U A  

A  R U A  



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

I ~ / ~ l ~ l - l c l ~ l ~ l o l s l  I E ~ S ~ P ~ E ~ C ~ I ~ A ~ I S ~  I L I T I D I A I  I ~ I ~ l ~ / - l 2 / 1 1 3 1  / 1 

1 ri i$D 
. 

i 

8 - ANTENAITORRE 
%@A&- 

%. 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I A I N T I E I N I A S I  I 1 1 I 1 I I I 1 I F I c I z H ~ ~ ~ o ~ o ~  I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 rn (AL) 

141 , 7 0 1 0  I ~ B  

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

I 3 l 0 l . l 0  Im 1 0 1 . 1 7 1 5 1 8  

12161  . / 3 1 m  

-(PW 

Perdas  n a  linha (PL)=- Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt .7\ ) = 10 log ( 0,025 x 1 x I x 0,758) = - 17,22 dBk 

1 2 1 5 . I 0 l m  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes ' = Eficiência da linha de transmiss50 

l ~ l 0 l 5 / . 1 0 I m  

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 4 B y  

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 
I 

V 
13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA I 

NOME COMPLETO 

I A I N D I R I E I I /  I T I u I N / E I s J  I C I L A I R I O I  / D I E I  / O / L I I V I E I I / R I A I  I I 1 I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 ) 7 / 7 1 4 1 8 / 1 1 D l  I s I c I R I L I N I  1 7 ( 0 1 2 1  I B / L ( o I c ~ o ~ - J B ~  I c ( A I s ( A  I - 1 4 / 4 1  ( 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ l u l ~ l n l o l s l  I I I I I I I I I I I I I I A I s L - I  I N O R T E  I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I B I R / A / s I I / L / I I A /  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE 

1 7 1 0 1 7 1 3 1 0 l - 5 1 1 1 2 1  1 I 
E-MAIL 

6 1 1 1 - / 9 / 9 1 @ ~ 1 9 1 4 1 0 3 1  fAi I I I 1 I I I I I 1 1 
l a n l d / r l e l i l . / t u n l e l s l @ l g ~ m a ~ i l l l . ~ c l o l m l  I I I I 1 I I I I I 1 I 

LOCAL DATA 

I 



Faixa de frequência ......................................... 87,5 - 107,9 Mhz 
ImpedGncia de entrada .................................. 50 Ohms 
Polarização ................................................... Circular 
Potencia máxima por elemento ....................... 300 Watts 
Ganho por elemento ........................................ -1 dBi (-3.15 dBd) 
Circularidade .................................................... +I- 2 dB 
VSWR .............................................................. c l . l : l  
Area exposta por elemento .............................. 0,052 m2 
Carga ao vento por elemento .......................... 4,98 Kgf 

Dimensões por elemento (C x L) ............. 
...................... Resistência a Vento 

Conector ............................ 
Proteção elétrica ................ 

S= Flange EIA 718" 

I 

DADOS de OPERAÇÃO 

' C= Compriinento L= Largura 

* Pesos e dirneiisões si30 variáveis de acordo com o yanho e frequência de operação solicitada pelo cliente 



Diagrama de Azirnute na 
polarização Horizontal 



O Vale da Eletranica 

Diagrama d e  Azirnute na 
polarização Circular 

i 

C L JA? 



Diagrama de Elevação para 1 elemento Diagrama de Elevação para 2 elementos 

Diagrama de Elevação par ara 4 elementos 

Diagrama de Elevação par para 8 elementos 

8 + 0 b 8 h 8 b b b 8 b 8 b b b b h 8 b 8 '  - . - r ~ ~ m m t ~ m m w w r - r - m m m  





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053379/10 LocalidadelUF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

Aviso: 32 Publicação: 0310912010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

r COORDENADAS 'I 
I Proposta (A) IBGE (B) I 

Latitude: 1684223 

Longitude 49W1424 

Distância A:B 3.42 
( IBGE ) 

\ J L J 

2.1. Endereço do Studio o c  JBN/ , ;  1 1 

-. -1 
I I 

- 

2. I Endereço da Antena Proposta 

Av. Cento e nove no 33, / 

Av. Cento e nove no 33. I /  - 1  

I 

3. I ~elaçao de mncorrentes (d <= 4000 rn) v 

Processo 

1 . 

4. 

1 7. I Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02/98. 

Entregou documentaç80 ternpestivamente? 

Dependentes ordenados pela precedéncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote 

2 1 

4 

4 

2 

2 1 

2 1 

21 

2 1 

Sim 

Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Processo 

53000.00931 8104 

53670.000634198 

53670.000588198 

53670.000530198 

53670.000503198 

53670.000694198 

53000.054782106 

53000.057271106 

Não 

5. 

6. 

05/09/2011 Página 1 de 2 

Municipio 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Conclusao com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

U F 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

GO 

VIAVEL 

Não 

Distância 

2.880,OO 

2.940,OO 

3.100,OO 

3.1 30,OO 

3.420,OO 

3.420,OO 

3.770,OO 

3.770,OO 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

IND 

ARQDEF 

ARQDEF 

P AN 

IND 

PAN 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05337911 0 LocalidadeIUF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIOFUSÃO FLAMBOYANT 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

1 9. IA drea urbana da localidade 6 <= 3.5 Lm? I Sim 

I 11. /Este endereço estd sediado na Brea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado I 
10. 

12. Conclusão da Análise I I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

RUA BELÉM N 33 SETOR ALTO DA GLORIA 

051091201 1 Página 2 de 2 





3 
Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

A NA TSl Gerência de Licitação 

Data/Hora: 05/09/2011 14:35: 50 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: GO Município: Goiânia 

Municipio Canal 

Goiânia 200 

Usuário: - Data: 05/09/2011 Hora: 14:35:50 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 I 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica i 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 048 : !  1 I 

I 

Nota Técnica no 157 1 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 
i I 

I 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.053379120 1 0 

sU~MÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Radiofusão Flamboyant 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goiânia, Estado de 
GO, protocolizado em 1511 0120 10. 

2. A Associação Radiofusão Flamboyant, inscrita no CNPJ sob o número 
12.573.346/0001-68, com sede à Rua Belém, no 33 - Setor Alto da Glória, no município de 
Goiânia, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 07/10/2010, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.61 5, de 0310611 998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
vaflCGRC 



Av. Cento e -nove no 33, no município de Goiânia , estado de Goiás, de coordenadas 
geográficas em 16O42'23"S de latitude e 49O14'24"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 176 e 177, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constatou-se na primeira análise que o processo encontrava-se 
juridicamente regular e instruido, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 149 a 175). 

I 
9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 169, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar no 0112004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha ! 

178. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação especifica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 175, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; \ 3  

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 1 
IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU. 



k .  
11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão comúnitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Radiofusão Flamboyant; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Cento e nove no 33, I 

município de Goiânia, estado do Goiás; ~ 

NOME DO DIRIGENTE 
Ednilson Lopes Borges 
Solange Maria Arantes Cruvinel Ferreira 
Lucimeire Rosa dos Santos 

IV. localização do estúdio: Av. Cento e nove no 33, município de Goiânia, 
estado do Goiás; 

~ 

CARGO 
Diretor Geral 

Diretora Administrativa 
Diretora de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 16'42'23"s de latitude e 
49O14'24"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 176 e 177, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 169, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruido e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 1 de outubro de 20 1 1. 

Brasília, 1 1 de outubro de 201 1. 

rol SIAPE: 155 1653 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

\bk- 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ília, 1 1  de- de2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

rasília, 4 A de de 201 1. 

parecer. 

Diretor do Departamento de 0utorb  de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a ~ o t a  Técnica. Enca~inhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

secretário de S rviços de Comunicação Eletrônica f 



e-- 
3; -,. \$L 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUCÃO DO 

I SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUMCÍPIO: GOIÂNIA 

I Brasília, 1 1 de outubro de 20 1 1.  

UF: GO 

Responsável: 

SELECIONADA: Associação Radiofusão Flamboyant 
N" DO PROCESSO: 53000.053379/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO Se 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 1.413/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.053379/2010. 
INTERESSADO: Associação Radiodifusão Flamboyant. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Setor Alto da Glória, Município de Goiânia, Estado de 
Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimentd 
do pedido. 

\ 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELAT~RIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária no Setor Alto da Glória, Município de Goiânia, 
Estado de Goiás. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 2 de 
dezembro de 2010. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 1, 
protocolado em 15/10/2010, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 11/15, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídca; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b/ os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER No 1.413/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-WAGU 
> 

dispensa, de licitação ". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAÇ POR ESTA CONSULTORIA IUR~UICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 261/2010lDPFlCGCElCONjUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001. 

6. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua - 

idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. [ ' ) I  
.- 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de 
residência (fls. 22127). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 140). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Mrt .  22. As entidades interessadas em executar o RaKorn deverão 
i \ 

apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
, ? )  

demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 112004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
no  1571/2011lCGRC/DEOClSCElMC (fls. 1801181). 

13. Foram juntados aos autos, dentro do prazo fixado pelo aviso de 
habilitação, toda a documentação exigida pelo art. 9", 5 2" da Lei no 9.612198, 
conforme se extrai da lista onde estão relacionados os documentos apresentados 
(fls. 114). 

14. Outrossim, foram carreados aos autos os atos constitutivos da 
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem- 
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como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei no 9612198 e 

I 
15. A requerente juntou aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7 9  da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
1571/2011/CGRClDEOC/SCE/MC (fls. 1801181). 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (fls. 1801181). 

18. Para o cumprimento da Cota nQ 26112010/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 22/27). 

19. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse' -na- entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 140). 

20. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 65 parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 39 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

23. r a consideração superior. 

Brasília, 27 de outubro de 2011. 

Advc gado l a  União 
omunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JuRIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ2700/2011/RZIJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.053379/2010. 
INTERESSADO: Associação Radiodifusão Flamboyant. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Setor Alto da Glória, Município de Goiânia, Estado de 
Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 1.413/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica I 

para a tomada das providências cabíveis. , 

Brasília, ?* de ylcuh&W de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico. 

... , i 

" 1 
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PORTARIA N 9 . 2 8  , DE 6 DE DEZEMBRO DE 20 11. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Servi90 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto $2.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 11" 
53000.053379/2010, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Radiofusão Flarnboyant, com sede na 
Rua Beléin, no 33 - Setor Alto da Glória, Município de Goiânia, Estado de Goiás, para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
I 998, leis subsequentes, seus regulainentos e normas coinplementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado I 

nas coordenadas geográficas com latitude em 16" 42' 23" S e longitude em 49' 14' 24" W, 
i 

utilizando a frequência de 87,9 MHz. I 
Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execuqão 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo a Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 528, de 06/12/2011, no Diário Oficial 

I 1) da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Radiodifusão Flamboyant a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Goiânia / GO, consoante com o disposto 
no tj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.053379/10, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio a Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 20 1 1. 

a/ Agente ~dmhst ra t ivo  
g a U - ~ * ~ -  çi, no 1786956 

*inirtr*O 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

f--- 
Brasília, a3 de dezembro de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
I 

para as providências. 



Brasília, 1 4 de dezembro de 20 1 1. 

- - 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM ICGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício ne 02 120 1 2lGM-MC 
Brasília, 2 6de a b r i l  de 20 12. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto ne 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00013 2012 
- 53000.0 15499120 1 O ' 

MC 000 1 8 20 1 2 2 volumes 
- 53000.00783412008 1 53740.00048811 998 

MC 000 19 20 12 2 volumes 
- 53000.0075 1812010 I 53830.00013212000 

' 

MC 00020 2012 
- 53000.043880/2004 2 V O ~ .  , 

MC 0002 1 2012 2 volumes 
- 53000.00527712007 1 53820.00005611997 . 

MC 00022 2012 2 volumes 
- 53000.03808212008 1 53528.00034812000 - 

Atenciosamente, 

Coordena.dor-Geral Substituta 
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